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são da ordem bancária (ob), conforme o artigo 3°, § 1° do decreto n° 
1.180/2008.; leia-se: Fixar como termo final para aplicação do recurso 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano; contados da tada de emissão 
da ordem bancária (ob); ordenador de despesa: JeaNdersoN da silva 
saraiva, cel qoPM.
PoRtARiA Nº 0694/2024-Df-suP fuNDos; publicado no doe 36.024 
de 08 Nov 24;no campo onde se lê: determinação de prazo de até 
60(sessenta) dias para aplicação do recurso, contados da data de emis-
são da ordem bancária (ob), conforme o artigo 3°, § 1° do decreto n° 
1.180/2008.; leia-se: Fixar como termo final para aplicação do recurso 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano; contados da tada de emissão 
da ordem bancária (ob); ordenador de despesa: JeaNdersoN da silva 
saraiva, cel qoPM.
PoRtARiA Nº 0695/2024-Df-suP fuNDos; publicado no doe 36.028 
de 12 Nov 24;no campo onde se lê: determinação de prazo de até 
60(sessenta) dias para aplicação do recurso, contados da data de emis-
são da ordem bancária (ob), conforme o artigo 3°, § 1° do decreto n° 
1.180/2008.; leia-se: Fixar como termo final para aplicação do recurso 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano; contados da tada de emissão 
da ordem bancária (ob); ordenador de despesa: JeaNdersoN da silva 
saraiva, cel qoPM.
PoRtARiA Nº 0696/2024-Df-suP fuNDos; publicado no doe 36.028 
de 12 Nov 24;no campo onde se lê: determinação de prazo de até 
60(sessenta) dias para aplicação do recurso, contados da data de emis-
são da ordem bancária (ob), conforme o artigo 3°, § 1° do decreto n° 
1.180/2008.; leia-se: Fixar como termo final para aplicação do recurso 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano; contados da tada de emissão 
da ordem bancária (ob); ordenador de despesa: JeaNdersoN da silva 
saraiva, cel qoPM.
PoRtARiA Nº 0698/2024-Df-suP fuNDos; publicado no doe 36.028 
de 12 Nov 24;no campo onde se lê: determinação de prazo de até 
60(sessenta) dias para aplicação do recurso, contados da data de emis-
são da ordem bancária (ob), conforme o artigo 3°, § 1° do decreto n° 
1.180/2008.; leia-se: Fixar como termo final para aplicação do recurso 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano; contados da tada de emissão 
da ordem bancária (ob); ordenador de despesa: JeaNdersoN da silva 
saraiva, cel qoPM.
PoRtARiA Nº 0699/2024-Df-suP fuNDos; publicado no doe 36.028 
de 12 Nov 24;no campo onde se lê: determinação de prazo de até 
60(sessenta) dias para aplicação do recurso, contados da data de emis-
são da ordem bancária (ob), conforme o artigo 3°, § 1° do decreto n° 
1.180/2008.; leia-se: Fixar como termo final para aplicação do recurso 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano; contados da tada de emissão 
da ordem bancária (ob); ordenador de despesa: JeaNdersoN da silva 
saraiva, cel qoPM.
PoRtARiA Nº 0700/2024-Df-suP fuNDos; publicado no doe 36.028 
de 12 Nov 24;no campo onde se lê: determinação de prazo de até 
60(sessenta) dias para aplicação do recurso, contados da data de emis-
são da ordem bancária (ob), conforme o artigo 3°, § 1° do decreto n° 
1.180/2008.; leia-se: Fixar como termo final para aplicação do recurso 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano; contados da tada de emissão 
da ordem bancária (ob); ordenador de despesa: JeaNdersoN da silva 
saraiva, cel qoPM.
PoRtARiA Nº 0701/2024-Df-suP fuNDos; publicado no doe 36.036 
de 19 Nov 24;no campo onde se lê: determinação de prazo de até 
60(sessenta) dias para aplicação do recurso, contados da data de emis-
são da ordem bancária (ob), conforme o artigo 3°, § 1° do decreto n° 
1.180/2008.; leia-se: Fixar como termo final para aplicação do recurso 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano; contados da tada de emissão 
da ordem bancária (ob); ordenador de despesa: JeaNdersoN da silva 
saraiva, cel qoPM.
PoRtARiA Nº 0702/2024-Df-suP fuNDos; publicado no doe 36.042 
de 25 Nov 24;no campo onde se lê: determinação de prazo de até 
60(sessenta) dias para aplicação do recurso, contados da data de emis-
são da ordem bancária (ob), conforme o artigo 3°, § 1° do decreto n° 
1.180/2008.; leia-se: Fixar como termo final para aplicação do recurso 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano; contados da tada de emissão 
da ordem bancária (ob); ordenador de despesa: JeaNdersoN da silva 
saraiva, cel qoPM.
PoRtARiA Nº 0703/2024-Df-suP fuNDos; publicado no doe 36.042 
de 25 Nov 24;no campo onde se lê: determinação de prazo de até 
60(sessenta) dias para aplicação do recurso, contados da data de emis-
são da ordem bancária (ob), conforme o artigo 3°, § 1° do decreto n° 
1.180/2008.; leia-se: Fixar como termo final para aplicação do recurso 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano; contados da tada de emissão 
da ordem bancária (ob); ordenador de despesa: JeaNdersoN da silva 
saraiva, cel qoPM.
PoRtARiA Nº 0704/2024-Df-suP fuNDos; publicado no doe 36.042 
de 25 Nov 24;no campo onde se lê: determinação de prazo de até 
60(sessenta) dias para aplicação do recurso, contados da data de emis-
são da ordem bancária (ob), conforme o artigo 3°, § 1° do decreto n° 
1.180/2008.; leia-se: Fixar como termo final para aplicação do recurso 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano; contados da tada de emissão 
da ordem bancária (ob); ordenador de despesa: JeaNdersoN da silva 
saraiva, cel qoPM.

Protocolo: 1151537

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

4° tERMo ADitivo Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 051/2023-
PMPA; obJeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação 
do prazo de execução de obra por mais 100 (cem) dias;o valor deste 
aditivo  será o previsto em contrato, termos aditivos e apostilamentos; a 
despesa com este contrato ocorrerá da seguinte forma: Programa: 1510 
- segurança Pública; ação: 7559 - adequação das Unidades Policiais; 
Natureza da despesa: 44.90.51 – obras e instalações; Plano interno: 
103c03cPrcl; fonte do recurso: 01500000001 (recursos ordinários) e/
ou 01704000026 (royalties Petróleo); empresa: tss serviÇos de eN-
geNHaria ltda; ordeNador: José dilsoN Melo de soUza JúNior – 
cel qoPM; comandante-geral da PMPa.
*republicado por haver incorreções

Protocolo: 1151540
2° tERMo ADitivo Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 
055/2023-PMPA; obJeto: o presente termo aditivo tem como objeto 
a prorrogação do prazo de execução por mais 100 (cem) dias; valor do 
termo aditivo: o valor total da contratação é de r$ 1.699.000,00 (Um 
milhão, seiscentos e noventa e nove mil reais); a despesa com este con-
trato ocorrerá da seguinte forma: Programa: 1502 – segurança Pública; 
ação: 26/7559 – adequação de Unidades Policiais; Natureza da despesa: 
44.90.51 - obras e instalações; Plano interno: 105cociPMbc; fonte do 
recurso: 01704000026 (royalties Petróleo); empresa: aNtecH solUcao 
e gestao ltda.; cNPJ: 25.694.546/0001-10; ordeNador: José dil-
soN Melo de soUza JúNior – cel qoPM; comandante-geral da PMPa.
*republicado por haver incorreçoes

Protocolo: 1151390

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
PoLÍciA MiLitAR Do EstADo Do PARÁ (PMPA)
sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto E 

ADMiNistRAção (sEPLAD)
coNcuRso PúBLico PARA ADMissão Ao cuRso DE 

foRMAção DE PRAçAs (cfP/PMPA)
EDitAL Nº 62 – cfP/PMPA/2023, DE 11 DE DEzEMBRo DE 2024
a PolÍcia Militar do Pará (PMPa) e a secretaria de estado de 
PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePlad), no uso das suas atribuições 
legais e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo 
nº 0800891-50.2024.8.14.9000, em trâmite na turma recursal Perma-
nente dos Juizados da fazenda Pública do tribunal de Justiça do estado 
do Pará, torNaM Pública a REiNtEGRAção do candidato sub judice 
fELiPE RivERo DA siLvA, inscrito sob o nº 10105982, no concurso 
público para admissão ao curso de formação de Praças (cfP/PMPa), bem 
como sua coNvocAção para a avaliação de saúde e para o teste de 
avaliação física, conforme a seguir especificado. 
1 DA AvALiAção DE sAúDE
1.1 o candidato sub judice de que trata este edital recebeu, por e-mail, 
telegrama e(ou) aplicativo de mensagens, as informações referentes ao 
local e ao horário de realização da avaliação clínica, realizada no dia 18 
de novembro de 2024, observando todas as instruções contidas no item 
11 do edital nº 1 – cfP/PMPa/2023, de 19 de setembro de 2023, e suas 
alterações; no item 3 do edital nº 12 – cPf/PMPa/2023, de 11 de abril de 
2024; e neste edital.
2 Do tEstE DE AvALiAção fÍsicA
2.1 o candidato sub judice foi convocado para o teste de avaliação física, 
realizado nos dias 18 e 19 de novembro de 2024, devendo observar 
todas as instruções contidas no item 12 do edital nº 1 – cfP/PMPa/2023, 
de 19 de setembro de 2023; no item 3 do edital nº 20 – cfP/PMPa/2023, 
de 11 de julho de 2024; e neste edital. 
2.2 o candidato sub judice de que trata este edital recebeu, por e-mail, 
telegrama e (ou) aplicativo de mensagens, as informações referentes ao 
horário e ao local de realização do teste de avaliação física. 
José DiLsoN MELo DE souzA JuNioR
comandante geral da Polícia Militar do estado do Pará
RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
PoLÍciA MiLitAR Do EstADo Do PARÁ (PMPA)
sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto E 

ADMiNistRAção (sEPLAD)
coNcuRso PúBLico PARA ADMissão Ao cuRso DE 

foRMAção DE PRAçAs (cfP/PMPA)
EDitAL Nº 63 – cfP/PMPA/2023, DE 11 DE DEzEMBRo DE 2024
a PolÍcia Militar do Pará (PMPa) e a secretaria de estado de Pla-
NeJaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePlad), no uso das suas atribuições le-
gais e em cumprimento a decisões judiciais, tornam público o resUltado 
defiNitivo da 4ª etaPa – teste de avaliaÇÃo fÍsica, dos candidatos 
sub judice breNdo claYtoN viaNa da silva e WeMersoN oliveira 
barbosa, inscritos sob os nºs 10096292 e 10060723, respectivamente,  
no concurso público para admissão ao curso de formação de Praças (cfP), 
conforme a seguir especificado.
1 Do REsuLtADo fiNAL No tEstE DE AvALiAção fÍsicA
1.1 Relação final de candidatos sub judice considerados aptos no teste 
de avaliação física, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética.
10096292, breNdo claYtoN viaNa da silva / 10060723, WeMersoN 
oliveira barbosa
2 Dos REcuRsos
2.1 tendo em vista que os candidatos foram considerados aptos na etapa 
de teste de avaliação física, conforme indicado no subitem 1.1, ficam os 
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